
NOVO HAMBURGO-RS
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO - RIO GRANDE DO SUL

Técnico em Enfermagem
EDITAL N° 01/2023

CÓD: OP-003NV-23
7908403544738



ÍNDICE

Língua Portuguesa
1.  Leitura, interpretação e relação entre as ideias de textos de gêneros textuais diversos, fato e opinião, intencionalidade 

discursiva, análise de implícitos e subentendidos e de efeitos de sentido de acordo com José Luiz Fiorin e Francisco Platão 
Savioli, ideias principais e secundárias e recursos de argumentação de acordo com Eni Orlandi, Elisa Guimarães, Eneida Gui-
marães e Ingedore Villaça Koch. ................................................................................................................................................ 7

2.  Linguagem e comunicação: situação comunicativa, variações linguísticas. .............................................................................. 7

3. Gêneros e tipos textuais e intertextualidade: características e estrutura de acordo com Luiz Antônio Marcuschi. ................. 11

4. Coesão e coerência textuais de acordo com Ingedore Villaça Koch.  ........................................................................................ 12

5. Léxico: significação e substituição de palavras no texto, sinônimos, antônimos, parônimos e homônimos.  ........................... 13

6. Ortografia: emprego de letras, do hífen e acentuação gráfica conforme sistema oficial vigente (inclusive Acordo Ortográfico 
vigente, conforme Decreto 6.583/2012) tendo como base o Vocabulário Ortográfico da Língua Portuguesa e o dicionário 
online Aulete.  ............................................................................................................................................................................ 14

7. Figuras de linguagem e suas relações de sentido na construção do texto nas perspectivas de Evanildo Bechara, Domingos 
Paschoal Cegalla e Celso Cunha e Lindley Cintra ....................................................................................................................... 16

8. Fonologia: relações entre fonemas e grafias; relações entre vogais e consoantes nas perspectivas de Evanildo Bechara, Do-
mingos Paschoal Cegalla e Celso Cunha e Lindley Cintra. .......................................................................................................... 20

9. Morfologia (classes de palavras e suas flexões, significados e empregos; estrutura e formação de palavras; vozes verbais e 
sua conversão) nas perspectivas de Evanildo Bechara, Domingos Paschoal Cegalla e Celso Cunha e Lindley Cintra. ............... 21

10. Sintaxe (funções sintáticas e suas relações no período simples e no período composto) e tipos de sintaxe: sintaxe de colo-
cação nas perspectivas de Evanildo Bechara e Domingos Paschoal Cegalla; sintaxe de regência nominal e verbal (inclusive 
emprego do acento indicativo de crase) nas perspectivas de Celso Pedro Luft, Evanildo Bechara, Domingos Paschoal Cegalla 
e Celso Cunha e Lindley Cintra; e sintaxe de concordância verbal e nominal nas perspectivas de Evanildo Bechara, Domingos 
Paschoal Cegalla e Celso Cunha e Lindley Cintra. Coordenação e subordinação: emprego de conjunções, locuções conjuntivas 
e pronomes relativos. ................................................................................................................................................................ 29

11. Pontuação (regras e implicações de sentido) nas perspectivas de Evanildo Bechara, Domingos Paschoal Cegalla e Celso Cunha 
e Lindley Cintra. ......................................................................................................................................................................... 35

Matemática / Raciocínio Lógico
1. Conjuntos Numéricos: Números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais: Operações fundamentais (adição, subtração, 

multiplicação, divisão, potenciação e radiciação) propriedades das operações, múltiplos e divisores, números primos, míni-
mo múltiplo comum, máximo divisor comum.  ......................................................................................................................... 47

2. Razões e Proporções – grandezas direta e inversamente proporcionais, divisão em partes direta e inversamente proporcio-
nais ............................................................................................................................................................................................. 54

3. regra de três simples e composta .............................................................................................................................................. 56

4. Sistema de Medidas: comprimento, capacidade, massa e tempo (unidades, transformação de unidades) ............................. 58

5. sistema monetário brasileiro.  ................................................................................................................................................... 60

6. Cálculo algébrico: monômios e polinômios ............................................................................................................................... 62

7. Funções: Ideia de função, interpretação de gráficos, domínio e imagem, função do 1º grau, função do 2º grau– valor de má-
ximo e mínimo de uma função do 2º grau.  ............................................................................................................................... 67

8. Equações de 1º e 2º graus ......................................................................................................................................................... 101

9. Sistemas de equações de 1º grau com duas incógnitas.  ........................................................................................................... 103

10. Triângulo retângulo: relações métricas no triângulo retângulo, teorema de Pitágoras e suas aplicações, relações trigonomé-
tricas no triangulo retângulo.  .................................................................................................................................................... 105

11. Teorema de Tales ....................................................................................................................................................................... 113

12. Geometria Plana: cálculo de área e perímetro de polígonos. Circunferência e Círculo: comprimento da circunferência, área 
do círculo. Noções de Geometria Espacial – cálculo do volume de paralelepípedos e cilindros circulares retos.  .................... 115



ÍNDICE

13. Matemática Financeira: porcentagem ....................................................................................................................................... 126

14.  juro simples ............................................................................................................................................................................... 128

15. Estatística: Cálculo de média aritmética simples e média aritmética ponderada  ..................................................................... 130

16. Aplicação dos conteúdos acima listados em resolução de problemas.  .................................................................................... 131

17.  Estrutura lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das 
relações fornecidas e avaliar as condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Diagramas lógicos. Pro-
posições e conectivos: Conceito de proposição, valores lógicos das proposições, proposições simples, proposições compos-
tas. Operações lógicas sobre proposições: Negação, conjunção, disjunção, disjunção exclusiva, condicional, bicondicional. 
Construção de tabelas-verdade. Tautologias, contradições e contingências. Implicação lógica, equivalência lógica, Leis De 
Morgan. Argumentação e dedução lógica. Sentenças abertas, operações lógicas sobre sentenças abertas. Quantificador 
universal, quantificador existencial, negação de proposições quantificadas. Argumentos Lógicos Dedutivos; Argumentos Ca-
tegóricos. ................................................................................................................................................................................... 131

Conhecimentos Gerais
1. Cultura popular, personalidades, pontos turísticos, organização política e territorial, divisão política, regiões administrativas, 

regionalização do IBGE, hierarquia urbana, símbolos, estrutura dos poderes, fauna e flora locais, hidrografia e relevo, matriz 
produtiva, matriz energética e matriz de transporte, unidades de conservação, história e geografia do País, Estado, do Muni-
cípio e da região que o cerca ..................................................................................................................................................... 157

2. Tópicos atuais, internacionais, nacionais, estaduais ou locais, de diversas áreas, tais como segurança, transportes, política, 
economia, esporte, agricultura, sociedade, educação, saúde, cultura, tecnologia, desenvolvimento sustentável e ecologia .. 193

Legislação
1. Estatuto do Servidor do Município ............................................................................................................................................ 195

2. Lei Orgânica do Município ......................................................................................................................................................... 220

3. Plano de Carreira do Município ................................................................................................................................................. 236

4. Código de Posturas Municipal.................................................................................................................................................... 239

5. Estatuto Estadual da Igualdade Racial (Lei Estadual do Rio Grande do Sul nº 13.694/2011) .................................................... 246

6. Constituição Estadual do Rio Grande do Sul .............................................................................................................................. 248

7. Estatuto Nacional da Igualdade Racial (Lei FederaI nº 12.288/2010) ........................................................................................ 287

8. Constituição Federal de 1988: a) Dos Princípios Fundamentais (Arts. 1° ao 4°) ........................................................................ 293

9. Dos Direitos e Garantias Fundamentais (Arts. 5° ao 17) ............................................................................................................ 294

10. c) Da Organização do Estado (Arts. 18 ao 43) ............................................................................................................................ 304

11. d) Da organização dos Poderes (Arts. 44 ao 135) ...................................................................................................................... 317

12. e) Da Defesa do Estado e Das Instituições Democráticas (Arts. 136 ao 144) ............................................................................. 344

13. Da Ordem Social (Arts. 193 ao 232) ........................................................................................................................................... 347

14. Lei Federal nº 8.429/1992 – Lei de improbidade Administrativa ............................................................................................... 360

15. Lei nº 11.340 de 7 de agosto de 2006 e suas atualizações – Lei Maria da Penha ...................................................................... 368

16. Decreto Estadual nº 48.598/2011 - Dispõe sobre a inclusão da temática de gênero, raça e etnia nos concursos públicos para 
provimento de cargos de pessoal efetivo no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Estado do Rio Grande do 
Sul .............................................................................................................................................................................................. 375



ÍNDICE

Conhecimentos Específicos
Técnico em Enfermagem

1. Legislação e conhecimentos sobre o SUS - Constituição Federal de 1988.  ............................................................................... 381

2. Lei nº 8.080/90 e Lei nº 8.142/90. ............................................................................................................................................. 382

3. Portaria Ministério da saúde nº 2436 de 21/09/2017 – Política Nacional de Atenção Básica ................................................... 393

4. Políticas de Saúde – Modelos de atenção à saúde .................................................................................................................... 415

5. Vigilância à Saúde: noções básicas. ........................................................................................................................................... 416

6. Programas nacionais de saúde................................................................................................................................................... 422

7. Controle social: conselhos e conferências municipais de saúde. ............................................................................................... 422

8. Atenção Primária à Saúde – conceitos, princípios e organização no Brasil. ............................................................................... 423

9. Atenção à Saúde da Família ....................................................................................................................................................... 424

10. Conhecimento em ambulância e equipamentos de suporte básico de vida. APH-atendimento pré-hospitalar. ...................... 424

11. PHTLS - atendimento pré-hospitalar de vida no Trauma. .......................................................................................................... 430

12. ATLS- suporte de vida avançado no trauma ............................................................................................................................... 431

13. BLS - suporte básico de vida. ..................................................................................................................................................... 432

14. ACLS - suporte avançado de vida ............................................................................................................................................... 437

15. Bioética e Ética profissional. ...................................................................................................................................................... 438

16. Norma Regulamentadora nº32 e sua aplicabilidade nos serviços de enfermagem ................................................................... 440

17. Gerenciamento de riscos ........................................................................................................................................................... 450

18. Cuidados e procedimentos gerais desenvolvidos pelo Técnico de enfermagem. ...................................................................... 451

19. Enfermagem em Saúde Coletiva. ............................................................................................................................................... 451

20. Farmacologia aplicada e enfermagem ....................................................................................................................................... 452

21. Noções básicas de enfermagem em patologias clinicas e cirúrgicas. ........................................................................................ 452

22. Enfermagem em saúde do idoso 453

23. Enfermagem em Saúde mental .................................................................................................................................................. 454

24. Enfermagem em Oncologia........................................................................................................................................................ 460

25. Enfermagem em centro de material esterilizado, centro cirúrgico e sala de recuperação ........................................................ 464

26. Enfermagem em saúde da criança ............................................................................................................................................. 465

27. Enfermagem em saúde da mulher ............................................................................................................................................. 468

28. Enfermagem em doenças infectocontagiosas............................................................................................................................ 471

29. Enfermagem na saúde do Homem ............................................................................................................................................ 477

30. Alterações metabólicas. ............................................................................................................................................................. 481

31. Administração de drogas em urgência/emergência e pacientes críticos ................................................................................... 481

32. Noções básicas de eletrocardiograma ....................................................................................................................................... 485

33. Noções básicas do controle de infecção. ................................................................................................................................... 486

34. Prontuário do paciente e registros de enfermagem .................................................................................................................. 487

35. Cálculos de: gotejamento, diluição de medicamentos e balanço hídrico .................................................................................. 494

36. Acolhimento e triagem nos serviços de urgência e emergência ................................................................................................ 502

37. Doenças de notificação compulsória em território nacional. .................................................................................................... 502

38. Termos utilizados em enfermagem e seus conceitos ................................................................................................................. 505

39. Código de Ética e legislação da enfermagem. ............................................................................................................................ 506



7

LÍNGUA PORTUGUESA

 LEITURA, INTERPRETAÇÃO E RELAÇÃO ENTRE AS 
IDEIAS DE TEXTOS DE GÊNEROS TEXTUAIS DIVERSOS, 

FATO E OPINIÃO, INTENCIONALIDADE DISCURSIVA, 
ANÁLISE DE IMPLÍCITOS E SUBENTENDIDOS E DE 
EFEITOS DE SENTIDO DE ACORDO COM JOSÉ LUIZ 

FIORIN E FRANCISCO PLATÃO SAVIOLI, IDEIAS 
PRINCIPAIS E SECUNDÁRIAS E RECURSOS DE 

ARGUMENTAÇÃO DE ACORDO COM ENI ORLANDI, 
ELISA GUIMARÃES, ENEIDA GUIMARÃES E INGEDORE 

VILLAÇA KOCH. 

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

Definição
Ao contrário das informações explícitas, que são expressadas 

pelo autor no texto, as informações implícitas não são expressadas 
da mesma forma. Em muitos casos, para que se faça uma leitura 
eficiente, é necessário que se vá além do que está mencionado, 
sendo necessário preciso inferir as informações de um texto, ou 
seja, decifrar suas entrelinhas.  

Inferência: quer dizer concluir alguma coisa com base em 
outra já conhecida. Fazer inferências é uma habilidade essencial 
para a interpretação correta dos enunciados e dos textos. As 
principais informações que podem ser inferidas recebem o nome 
de subtendidas e pressupostas.   

Informação pressuposta: é aquela cujo enunciado depende 
para fazer que consiga gerar sentido. Analise o seguinte exemplo: 
“Arnaldo retornará para casa?”, O enunciado, nesse caso, somente 
fará sentido se for levada em consideração que Arnaldo saiu de casa, 
pelo menos provisoriamente – e essa é a informação pressuposta. 
O fato de Arnaldo se encontrar em casa invalidará o enunciado. 
Observe que as informações pressupostas estão assinaladas por 
meio de termos e expressões expostos no próprio enunciado e 
implicam de um critério lógico. Desse modo, no enunciado “Arnaldo 
ainda não retornou para casa”, o termo “ainda” aponta que o 
retorno de Arnaldo para casa é dado como certo pelos enunciados.  

Informação subtendida: diversamente à informação 
pressupostas, a subentendida não é assinalada no enunciado, 
sendo, portanto, apenas uma sugestão, isto é, pode ser percebida 
como insinuações. O emprego de subentendidos “camufla” o 
enunciado por trás de uma declaração, pois, nesse caso, ele não 
quer se comprometer com ela. Em razão disso, pode-se afirmar 
que as informações são de responsabilidade do receptor da fala, 
ao passo que as pressupostas são comuns  tanto aos falantes 
quanto aos receptores. As informações subentendidas circundam 
nosso dia-a-dia nas as anedotas e na publicidade por exemplo; 
enquanto a primeira consiste em um gênero textual cujos sentido 
está profundamente submetido à ruptura dos subentendidos, a 
segunda se baseia nos pensamentos e comportamentos sociais 
para produzir informações subentendidas. 

 LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO: SITUAÇÃO 
COMUNICATIVA, VARIAÇÕES LINGUÍSTICAS. 

VARIAÇÃO LINGUÍSTICA

Assim como outras, a língua portuguesa no Brasil é extrema-
mente heterogênea. As diferentes manifestações e realizações da 
língua, as diversas formas que a língua possui, decorrentes de fa-
tores de natureza histórica, regional, sociocultural ou situacional 
constituem o que chamamos de variações linguísticas. Essas varia-
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ções podem ocorrer nas camadas fonológica, morfológica, sintáti-
ca, léxica e semântica; em certos momentos ocorrem duas ou mais 
variações ao mesmo tempo em um discurso.

Entenda: a variação linguística é inerente ao discurso dos falan-
tes de qualquer língua, pois a língua é a forma que o homem tem 
de entender o seu universo interno e externo; portanto, a idade, o 
sexo, o meio social, o espaço geográfico, tudo isso torna a língua 
peculiar.1

Os dois aspectos mais facilmente perceptíveis da variação lin-
guística são a pronúncia e o vocabulário.

   
Tipos de Variações

a) As variações de uma região para outra são chamadas varian-
tes diatópicas. Como por exemplo: “Abóbora” em certos locais é 
conhecida como “Jerimum”.

b) As variações de um grupo social para outro são chamadas 
variantes diastráticas. Essas variações são muito numerosas e po-
dem ser observadas em: gírias, jargões, linguagem dos advogados, 
na classe médica, entre os skatistas, etc.

c) As variações de uma época para outra são chamadas varian-
tes diacrônicas. Antigamente usava-se o Vossa Mercê, depois Vos 
Mecê, depois Você, depois Ocê, depois o Cê, e por último, atual-
mente VC.

d) As variações de uma situação de comunicação para outra são 
denominadas variantes diafásicas.

Todos sabemos que há situações que permitem uma linguagem 
bem informal (uma conversa com os amigos num bar) e outras que 
exigem um nível mais formal de linguagem (um jantar de cerimô-
nia).

Cada uma dessas situações tem construções e termos apro-
priados. Observe no texto a seguir, retirado do romance Agosto, de 
Rubem Fonseca, o uso de expressões e construções da linguagem 
coloquial:

Um homem magro, de bigodinho e cabelo glostorado, apare-
ceu:

“Ah, comissário Pádua... Que prazer! Que alegria!”
“Não quero papo-furado, Almeidinha. Quero falar com dona 

Laura.”
“Ela no momento está muito ocupada. Não pode ser comigo?”
“Não, não pode ser com você. Dá o fora e chama logo a Laura.”
“Vou mandar servir um uisquinho.”
“Não queremos nenhum uisquinho. Chama a dona.”2

As variações que distinguem uma variante de outra se manifes-
tam em quatro planos distintos, a saber: fônico, morfológico, sintá-
tico e lexical.

Variações Fônicas
São as que ocorrem no modo de pronunciar os sons constituin-

tes da palavra. Os exemplos de variação fônica são abundantes e, 
ao lado do vocabulário, constituem os domínios em que se percebe 
com mais nitidez a diferença entre uma variante e outra. Entre es-
ses casos, podemos citar:

1  PESTANA, Fernando. A gramática para concursos. Elsevier.2013.
2  PLATÃO, Fiorin, Lições de Texto. Ática. 2011.

- A queda do “r” final dos verbos, muito comum na linguagem 
oral no português: falá, vendê, curti (em vez de curtir), compô.

- O acréscimo de vogal no início de certas palavras: eu me alem-
bro, o pássaro avoa, formas comuns na linguagem clássica, hoje 
frequentes na fala caipira.

- A queda de sons no início de palavras: ocê, cê, ta, tava, marelo 
(amarelo), margoso (amargoso), características na linguagem oral 
coloquial.

- A redução de proparoxítonas a paroxítonas: Petrópis (Petró-
polis), fórfi (fósforo), porva (pólvora), todas elas formas típicas de 
pessoas de baixa condição social.

- A pronúncia do “l” final de sílaba como “u” (na maioria das 
regiões do Brasil) ou como “l” (em certas regiões do Rio Grande 
do Sul e Santa Catarina) ou ainda como “r” (na linguagem caipira): 
quintau, quintar, quintal; pastéu, paster, pastel; faróu, farór, farol.

- Deslocamento do “r” no interior da sílaba: largato, preguntar, 
estrupo, cardeneta, típicos de pessoas de baixa condição social.

Variações Morfológicas
São as que ocorrem nas formas constituintes da palavra. Nes-

se domínio, as diferenças entre as variantes não são tão numero-
sas quanto as de natureza fônica, mas não são desprezíveis. Como 
exemplos, podemos citar:

- O uso do prefixo hiper- em vez do sufixo -íssimo para criar o 
superlativo de adjetivos, recurso muito característico da linguagem 
jovem urbana: um cara hiper-humano (em vez de humaníssimo), 
uma prova hiperdifícil (em vez de dificílima), um carro hiperpossan-
te (em vez de possantíssimo).

- A conjugação de verbos irregulares pelo modelo dos regulares: 
ele interviu (interveio), se ele manter (mantiver), se ele ver (vir) o 
recado, quando ele repor (repuser).

- A conjugação de verbos regulares pelo modelo de irregulares: 
vareia (varia), negoceia (negocia).

- Uso de substantivos masculinos como femininos ou vice-versa: 
duzentas gramas de presunto (duzentos), a champanha (o champa-
nha), tive muita dó dela (muito dó), mistura do cal (da cal).

- A omissão do “s” como marca de plural de substantivos e ad-
jetivos (típicos do falar paulistano): os amigo e as amiga, os livro 
indicado, as noite fria, os caso mais comum.

- O enfraquecimento do uso do modo subjuntivo: Espero que o 
Brasil reflete (reflita) sobre o que aconteceu nas últimas eleições; Se 
eu estava (estivesse) lá, não deixava acontecer; Não é possível que 
ele esforçou (tenha se esforçado) mais que eu.

Variações Sintáticas
Dizem respeito às correlações entre as palavras da frase. No 

domínio da sintaxe, como no da morfologia, não são tantas as dife-
renças entre uma variante e outra. Como exemplo, podemos citar:

- O uso de pronomes do caso reto com outra função que não a 
de sujeito: encontrei ele (em vez de encontrei-o) na rua; não irão 
sem você e eu (em vez de mim); nada houve entre tu (em vez de 
ti) e ele.

- O uso do pronome lhe como objeto direto: não lhe (em vez de 
“o”) convidei; eu lhe (em vez de “o”) vi ontem.

- A ausência da preposição adequada antes do pronome relativo 
em função de complemento verbal: são pessoas que (em vez de: de 
que) eu gosto muito; este é o melhor filme que (em vez de a que) 
eu assisti; você é a pessoa que (em vez de em que) eu mais confio.

- A substituição do pronome relativo “cujo” pelo pronome “que” 
no início da frase mais a combinação da preposição “de” com o pro-
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nome “ele” (=dele): É um amigo que eu já conhecia a família dele 
(em vez de cuja família eu já conhecia).

- A mistura de tratamento entre tu e você, sobretudo quando se 
trata de verbos no imperativo: Entra, que eu quero falar com você 
(em vez de contigo); Fala baixo que a sua (em vez de tua) voz me 
irrita.

- Ausência de concordância do verbo com o sujeito: Eles chegou 
tarde (em grupos de baixa extração social); Faltou naquela semana 
muitos alunos; Comentou-se os episódios.

Variações Léxicas
É o conjunto de palavras de uma língua. As variantes do plano 

do léxico, como as do plano fônico, são muito numerosas e caracte-
rizam com nitidez uma variante em confronto com outra. Eis alguns, 
entre múltiplos exemplos possíveis de citar:

- A escolha do adjetivo maior em vez do advérbio muito para 
formar o grau superlativo dos adjetivos, características da lingua-
gem jovem de alguns centros urbanos: maior legal; maior difícil; 
Esse amigo é um carinha maior esforçado.

- As diferenças lexicais entre Brasil e Portugal são tantas e, às 
vezes, tão surpreendentes, que têm sido objeto de piada de lado a 
lado do Oceano. Em Portugal chamam de cueca aquilo que no Brasil 
chamamos de calcinha; o que chamamos de fila no Brasil, em Por-
tugal chamam de bicha; café da manhã em Portugal se diz pequeno 
almoço; camisola em Portugal traduz o mesmo que chamamos de 
suéter, malha, camiseta.

Designações das Variantes Lexicais
- Arcaísmo: diz-se de palavras que já caíram de uso e, por isso, 

denunciam uma linguagem já ultrapassada e envelhecida. É o caso 
de reclame, em vez de anúncio publicitário; na década de 60, o ra-
paz chamava a namorada de broto (hoje se diz gatinha ou forma 
semelhante), e um homem bonito era um pão; na linguagem antiga, 
médico era designado pelo nome físico; um bobalhão era chamado 
de coió ou bocó; em vez de refrigerante usava-se gasosa; algo muito 
bom, de qualidade excelente, era supimpa.

- Neologismo: é o contrário do arcaísmo. Trata-se de palavras 
recém-criadas, muitas das quais mal ou nem entraram para os di-
cionários. A moderna linguagem da computação tem vários exem-
plos, como escanear, deletar, printar; outros exemplos extraídos da 
tecnologia moderna são mixar (fazer a combinação de sons), robo-
tizar, robotização.

- Estrangeirismo: trata-se do emprego de palavras emprestadas 
de outra língua, que ainda não foram aportuguesadas, preservando 
a forma de origem. Nesse caso, há muitas expressões latinas, sobre-
tudo da linguagem jurídica, tais como: habeas-corpus (literalmen-
te, “tenhas o corpo” ou, mais livremente, “estejas em liberdade”), 
ipso facto (“pelo próprio fato de”, “por isso mesmo”), ipsis litteris 
(textualmente, “com as mesmas letras”), grosso modo (“de modo 
grosseiro”, “impreciso”), sic (“assim, como está escrito”), data venia 
(“com sua permissão”).

As palavras de origem inglesas são inúmeras: insight (compre-
ensão repentina de algo, uma percepção súbita), feeling (“sensibi-
lidade”, capacidade de percepção), briefing (conjunto de informa-
ções básicas), jingle (mensagem publicitária em forma de música).

Do francês, hoje são poucos os estrangeirismos que ainda não 
se aportuguesaram, mas há ocorrências: hors-concours (“fora de 
concurso”, sem concorrer a prêmios), tête-à-tête (palestra particu-
lar entre duas pessoas), esprit de corps (“espírito de corpo”, cor-
porativismo), menu (cardápio), à la carte (cardápio “à escolha do 

freguês”), physique du rôle (aparência adequada à caracterização 
de um personagem).

- Jargão: é o vocabulário típico de um campo profissional como 
a medicina, a engenharia, a publicidade, o jornalismo. No jargão 
médico temos uso tópico (para remédios que não devem ser inge-
ridos), apneia (interrupção da respiração), AVC ou acidente vascu-
lar cerebral (derrame cerebral). No jargão jornalístico chama-se de 
gralha, pastel ou caco o erro tipográfico como a troca ou inversão 
de uma letra. A palavra lide é o nome que se dá à abertura de uma 
notícia ou reportagem, onde se apresenta sucintamente o assun-
to ou se destaca o fato essencial. Quando o lide é muito prolixo, é 
chamado de nariz-de-cera. Furo é notícia dada em primeira mão. 
Quando o furo se revela falso, foi uma barriga. Entre os jornalistas 
é comum o uso do verbo repercutir como transitivo direto: __ Vá 
lá repercutir a notícia de renúncia! (esse uso é considerado errado 
pela gramática normativa).

- Gíria: é o vocabulário especial de um grupo que não deseja ser 
entendido por outros grupos ou que pretende marcar sua identida-
de por meio da linguagem. Existe a gíria de grupos marginalizados, 
de grupos jovens e de segmentos sociais de contestação, sobretudo 
quando falam de atividades proibidas. A lista de gírias é numerosís-
sima em qualquer língua: ralado (no sentido de afetado por algum 
prejuízo ou má-sorte), ir pro brejo (ser malsucedido, fracassar, pre-
judicar-se irremediavelmente), cara ou cabra (indivíduo, pessoa), 
bicha (homossexual masculino), levar um lero (conversar).

- Preciosismo: diz-se que é preciosista um léxico excessivamen-
te erudito, muito raro, afetado: Escoimar (em vez de corrigir); pro-
crastinar (em vez de adiar); discrepar (em vez de discordar); cine-
síforo (em vez de motorista); obnubilar (em vez de obscurecer ou 
embaçar); conúbio (em vez de casamento); chufa (em vez de caço-
ada, troça).

- Vulgarismo: é o contrário do preciosismo, ou seja, o uso de um 
léxico vulgar, rasteiro, obsceno, grosseiro. É o caso de quem diz, por 
exemplo, de saco cheio (em vez de aborrecido), se ferrou (em vez de 
se deu mal, arruinou-se), feder (em vez de cheirar mal), ranho (em 
vez de muco, secreção do nariz).

Atenção: as variações mais importantes, para o interesse do 
concurso público, seria a sociocultural, a geográfica, a histórica e 
a de situação. 

Vejamos: 
- Sóciocultural: Esse tipo de variação pode ser percebido 

com certa facilidade. Por exemplo, alguém diz a seguinte frase:
“Tá na cara que eles não teve peito de encará os ladrão.” (frase 

1)

Que tipo de pessoa comumente fala dessa maneira? Vamos 
caracterizá-la, por exemplo, pela sua profissão: um advogado? Um 
trabalhador braçal de construção civil? Um médico? Um garimpei-
ro? Um repórter de televisão?

E quem usaria a frase abaixo?

“Obviamente faltou-lhe coragem para enfrentar os ladrões.” 
(frase 2)

Sem dúvida, associamos à frase 1 os falantes pertencentes a 
grupos sociais economicamente mais pobres. Pessoas que, muitas 
vezes, não frequentaram nem a escola primária, ou, quando muito, 
fizeram-no em condições não adequadas. 
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CONJUNTOS NUMÉRICOS: NÚMEROS NATURAIS, INTEIROS, RACIONAIS, IRRACIONAIS E REAIS: OPERAÇÕES 
FUNDAMENTAIS (ADIÇÃO, SUBTRAÇÃO, MULTIPLICAÇÃO, DIVISÃO, POTENCIAÇÃO E RADICIAÇÃO) PROPRIEDADES 
DAS OPERAÇÕES, MÚLTIPLOS E DIVISORES, NÚMEROS PRIMOS, MÍNIMO MÚLTIPLO COMUM, MÁXIMO DIVISOR 

COMUM. 

Conjunto dos números inteiros - z
O conjunto dos números inteiros é a reunião do conjunto dos números naturais N = {0, 1, 2, 3, 4,..., n,...},(N C Z); o conjunto dos opostos 

dos números naturais e o zero. Representamos pela letra Z.

N C Z (N está contido em Z)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Z* Conjunto dos números inteiros não nulos

+ Z+ Conjunto dos números inteiros não negativos

* e + Z*+ Conjunto dos números inteiros positivos

- Z_ Conjunto dos números inteiros não positivos

* e - Z*_ Conjunto dos números inteiros negativos

Observamos nos números inteiros algumas características: 
• Módulo: distância ou afastamento desse número até o zero, na reta numérica inteira. Representa-se o módulo por | |. O módulo de 

qualquer número inteiro, diferente de zero, é sempre positivo.

• Números Opostos: dois números são opostos quando sua soma é zero. Isto significa que eles estão a mesma distância da origem 
(zero).
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Somando-se temos: (+4) + (-4) = (-4) + (+4) = 0

Operações
• Soma ou Adição: Associamos aos números inteiros positivos 

a ideia de ganhar e aos números inteiros negativos a ideia de perder. 

ATENÇÃO: O sinal (+) antes do número positivo pode ser dis-
pensado, mas o sinal (–) antes do número negativo nunca pode 
ser dispensado.

• Subtração: empregamos quando precisamos tirar uma quan-
tidade de outra quantidade; temos duas quantidades e queremos 
saber quanto uma delas tem a mais que a outra; temos duas quan-
tidades e queremos saber quanto falta a uma delas para atingir a 
outra. A subtração é a operação inversa da adição. O sinal sempre 
será do maior número.

ATENÇÃO: todos parênteses, colchetes, chaves, números, ..., 
entre outros, precedidos de sinal negativo, tem o seu sinal inverti-
do, ou seja, é dado o seu oposto.

Exemplo: 
(FUNDAÇÃO CASA – AGENTE EDUCACIONAL – VUNESP) Para 

zelar pelos jovens internados e orientá-los a respeito do uso ade-
quado dos materiais em geral e dos recursos utilizados em ativida-
des educativas, bem como da preservação predial, realizou-se uma 
dinâmica elencando “atitudes positivas” e “atitudes negativas”, no 
entendimento dos elementos do grupo. Solicitou-se que cada um 
classificasse suas atitudes como positiva ou negativa, atribuindo 
(+4) pontos a cada atitude positiva e (-1) a cada atitude negativa. 
Se um jovem classificou como positiva apenas 20 das 50 atitudes 
anotadas, o total de pontos atribuídos foi

(A) 50.
(B) 45.
(C) 42.
(D) 36.
(E) 32.

Resolução:
50-20=30 atitudes negativas
20.4=80
30.(-1)=-30
80-30=50
Resposta: A

• Multiplicação: é uma adição de números/ fatores repetidos. 
Na multiplicação o produto dos números a e b, pode ser indicado 
por a x b, a . b ou ainda ab sem nenhum sinal entre as letras.

• Divisão: a divisão exata de um número inteiro por outro nú-
mero inteiro, diferente de zero, dividimos o módulo do dividendo 
pelo módulo do divisor.

 
ATENÇÃO:
1) No conjunto Z, a divisão não é comutativa, não é associativa 

e não tem a propriedade da existência do elemento neutro.
2) Não existe divisão por zero.
3) Zero dividido por qualquer número inteiro, diferente de zero, 

é zero, pois o produto de qualquer número inteiro por zero é igual 
a zero.

Na multiplicação e divisão de números inteiros é muito impor-
tante a REGRA DE SINAIS:

Sinais iguais (+) (+); (-) (-) = resultado sempre positivo.

Sinais diferentes (+) (-); (-) (+) = resultado sempre negativo.

Exemplo: 
(PREF.DE NITERÓI) Um estudante empilhou seus livros, obten-

do uma única pilha 52cm de altura. Sabendo que 8 desses livros 
possui uma espessura de 2cm, e que os livros restantes possuem 
espessura de 3cm, o número de livros na pilha é:

(A) 10
(B) 15
(C) 18
(D) 20
(E) 22

Resolução:
São 8 livros de 2 cm: 8.2 = 16 cm
Como eu tenho 52 cm ao todo e os demais livros tem 3 cm, 

temos:
52 - 16 = 36 cm de altura de livros de 3 cm
36 : 3 = 12 livros de 3 cm
O total de livros da pilha: 8 + 12 = 20 livros ao todo.
Resposta: D

• Potenciação: A potência an do número inteiro a, é definida 
como um produto de n fatores iguais. O número a é denominado a 
base e o número n é o expoente.an = a x a x a x a x ... x a , a é multi-
plicado por a n vezes. Tenha em mente que:

– Toda potência de base positiva é um número inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente par é um número 

inteiro positivo.
– Toda potência de base negativa e expoente ímpar é um nú-

mero inteiro negativo.

Propriedades da Potenciação 
1) Produtos de Potências com bases iguais: Conserva-se a base 

e somam-se os expoentes. (–a)3 . (–a)6 = (–a)3+6 = (–a)9

2) Quocientes de Potências com bases iguais: Conserva-se a 
base e subtraem-se os expoentes. (-a)8 : (-a)6 = (-a)8 – 6 = (-a)2

3) Potência de Potência: Conserva-se a base e multiplicam-se 
os expoentes. [(-a)5]2 = (-a)5 . 2 = (-a)10

4) Potência de expoente 1: É sempre igual à base. (-a)1 = -a e 
(+a)1 = +a

5) Potência de expoente zero e base diferente de zero: É igual 
a 1. (+a)0 = 1 e (–b)0 = 1

Conjunto dos números racionais – Q

Um número racional é o que pode ser escrito na forma n
m

, 
onde m e n são números inteiros, sendo que n deve ser diferente 
de zero. Frequentemente usamos m/n para significar a divisão de 

m por n. 
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N C Z C Q (N está contido em Z que está contido em Q)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Q* Conjunto dos números racionais não nulos

+ Q+ Conjunto dos números racionais não negativos

* e + Q*+ Conjunto dos números racionais positivos

- Q_ Conjunto dos números racionais não positivos

* e - Q*_ Conjunto dos números racionais negativos

Representação decimal 
Podemos representar um número racional, escrito na forma de fração, em número decimal. Para isso temos duas maneiras possíveis:
1º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, um número finito de algarismos. Decimais Exatos:

5
2

 = 0,4

2º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, infinitos algarismos (nem todos nulos), repetindo-se periodicamente Decimais 
Periódicos ou Dízimas Periódicas:

3
1

 = 0,333... 

Representação Fracionária 
É a operação inversa da anterior. Aqui temos duas maneiras possíveis:

1) Transformando o número decimal em uma fração numerador é o número decimal sem a vírgula e o denominador é composto pelo 
numeral 1, seguido de tantos zeros quantas forem as casas decimais do número decimal dado. Ex.:

0,035 = 35/1000

2) Através da fração geratriz. Aí temos o caso das dízimas periódicas que podem ser simples ou compostas.
– Simples: o seu período é composto por um mesmo número ou conjunto de números que se repeti infinitamente. Exemplos: 

Procedimento: para transformarmos uma dízima periódica simples em fração basta utilizarmos o dígito 9 no denominador para cada 
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CONHECIMENTOS GERAIS

CULTURA POPULAR, PERSONALIDADES, PONTOS 
TURÍSTICOS, ORGANIZAÇÃO POLÍTICA E TERRITORIAL, 

DIVISÃO POLÍTICA, REGIÕES ADMINISTRATIVAS, 
REGIONALIZAÇÃO DO IBGE, HIERARQUIA URBANA, 

SÍMBOLOS, ESTRUTURA DOS PODERES, FAUNA E FLORA 
LOCAIS, HIDROGRAFIA E RELEVO, MATRIZ PRODUTIVA, 

MATRIZ ENERGÉTICA E MATRIZ DE TRANSPORTE, 
UNIDADES DE CONSERVAÇÃO, HISTÓRIA E GEOGRAFIA 
DO PAÍS, ESTADO, DO MUNICÍPIO E DA REGIÃO QUE O 

CERCA

BRASIL COLÔNIA

Brasil: Primeiros Tempos
Entre 1500 e 1530, além de enviarem algumas expedições 

de reconhecimento do litoral (guarda-costas), os portugueses es-
tabeleceram algumas feitorias no litoral do Brasil, onde adquiram 
pau-brasil dos indígenas em troca de mercadorias como espelhos, 
facas, tesouras e agulhas1. 

Tratava-se, portanto, de uma troca muito simples: o escambo, 
isto é, troca direta de mercadorias, envolvendo portugueses e indí-
genas. Os indígenas davam muito valor às mercadorias oferecidas 
pelos portugueses, a exemplo de tesouras ou facas, que eram rapi-
damente aproveitadas em seus trabalhos. 

Mas, em termos de valor de mercado, o escambo era mais van-
tajoso para os portugueses, pois ofereciam mercadorias baratas, 
enquanto o pau-brasil alcançava excelente preço na Europa. Além 
disso, os indígenas faziam todo o trabalho de abater as árvores, ar-
rumar os troncos e carregá-los até as feitorias. Não por acaso, os 
portugueses incluíam machados de ferro entre as ofertas, pois faci-
litavam imensamente a derrubada das árvores. 

A exploração do pau-brasil, madeira valiosa para o fabrico de 
tintura vermelha para tecidos, foi reservada corno monopólio ex-
clusivo do rei, sendo, portanto, um produto sob regime de estanco. 
Mas o rei arrendava esse privilégio a particulares, como o comer-
ciante Fernando de Noronha, primeiro contratante desse negócio, 
em 1501. 

Capitanias Hereditárias e o Governo Geral
No início do século XVI, cerca de 65% da renda do Estado por-

tuguês provinha do comércio ultramarino. O monarca português 
transformou-se em um autêntico empresário, agraciando nobres e 
mercadores com a concessão de monopólios de rotas comerciais e 
de terras na Ásia, na África e na América. 

Apesar da rentabilidade do pau-brasil, nas primeiras décadas 
do século XVI a importância do litoral brasileiro para Portugal era 
sobretudo estratégica. A frota da Índia, que concentrava os negó-
cios portugueses, contava com escalas no Brasil para reparos de na-

1 História. Ensino Médio. Ronaldo Vainfas [et al.] 3ª edição. São Paulo. 
Saraiva. 

vios de reabastecimento de alimentos e água. A presença crescente 
de navegadores franceses no litoral, também interessados no pau-
-brasil, foi vista pela Coroa portuguesa como uma ameaça. 

Na prática, disputavam o território com os portugueses, igno-
rando o Tratado de Tordesilhas (1494), pois julgavam um abuso 
esse acordo, fosse ele reconhecido ou não pelo papa. Tornou-se 
célebre a frase do rei francês Francisco I, dizendo desconhecer o 
“testamento de Adão” que dividia o mundo entre os dois reinos 
ibéricos.

Capitanias Hereditárias
Para preservar a segurança da rota oriental, os portugueses or-

ganizaram a colonização do Brasil. A solução adorada por D. João III, 
em 1532, foi o sistema de capitanias hereditárias, que já havia sido 
utilizado na colonização do arquipélago da Madeira. 

O litoral foi dividido em capitanias, concedidas, em geral, a ca-
valeiros da pequena nobreza que se destacaram na expansão para 
a África e para a Índia. Em suas respectivas capitanias, os donatários 
ficavam incumbidos de representar o rei no que se referia à defesa 
militar do território, ao governo dos colonos, à aplicação da justiça 
e à arrecadação dos impostos, recebendo, em contrapartida, privi-
légios particulares. 

Os direitos e deveres dos donatários eram fixados na carta de 
doação, complementada pelos forais. Em recompensa por arcar 
com os custos da colonização, os donatários recebiam vasta exten-
são de terras para sua própria exploração, incluindo o direito de 
transmitir os benefícios e o cargo a seus herdeiros. 

Além disso, eram autorizados a receber parte dos impostos de-
vidos ao rei, em especial 10% de todas as rendas arrecadadas na 
capitania e 5% dos lucros derivados da exploração do pau-brasil. 

Outra atribuição dos capitães era a distribuição de terras aos 
colonos que as pudessem cultivar, o que se fez por meio da conces-
são de sesmarias, cujos beneficiários ficavam obrigados a cultivar a 
terra em certo período ou a arrendá-la. No caso das terras conce-
didas permanecerem incultas, a lei estabelecia que estas deveriam 
ser confiscadas e retornar ao domínio da Coroa. Mas não foi raro, 
no Brasil, burlar-se essa exigência da lei, de modo que muitos co-
lonos se assenhoravam de vastas terras, mas só exploravam parte 
delas. 

O regime de capitanias hereditárias inaugurou no Brasil um sis-
tema de tremenda confusão entre os interesses públicos e particu-
lares, o que, aliás, era típico da monarquia portuguesa e de muitas 
outras desse período.

D. João III estabeleceu o sistema de capitanias hereditárias com 
o objetivo específico de povoar e colonizar o Brasil. Com exceção de 
São Vicente e Pernambuco, as demais capitanias não prosperaram. 
Em 1548, o rei decidiu criar o Governo-geral, na Bahia, com vistas a 
centralizar a administração colonial. 
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Governo Geral
Foi por meio das sesmarias que se iniciou a economia açuca-

reira no Brasil, difundindo-se as lavouras de cana-de-açúcar e os 
engenhos. Embora tenha começado em São Vicente, ela logo se de-
senvolveu em Pernambuco, capitania mais próspera no século XVI. 

As demais fracassaram ou mal foram povoadas. Várias delas 
não resistiram ao cerco indígena, como a do Espírito Santo. Na 
Bahia, o donatário Francisco Pereira Coutinho foi devorado pelos 
tupinambás. Em Porto Seguro, o capitão Pero do Campo Tourinho 
acabou se indispondo com os colonos e enviado preso a Lisboa. 

A Coroa portuguesa percebeu as deficiências desse sistema 
ainda no século XVI e reincorporou diversas capitanias ao patrimô-
nio real, como capitanias da Coroa. Constatou também que mui-
tos donatários não tinham recursos nem interesse para desbravar 
o território, atrair colonos e vencer a resistência indígena. Assim, 
a partir da segunda metade do século XVI, a Coroa preferiu criar 
capitanias reais, como a do Rio de Janeiro. Algumas delas foram 
mantidas como particulares e hereditárias, como a de Pernambuco. 

Porém, a maior inovação foi a criação do Governo-geral, em 
1548, com o objetivo de centralizar o governo da colônia, coorde-
nando o esforço de defesa, fosse contra os indígenas rebeldes, fosse 
contra os navegadores e piratas estrangeiros, sobretudo franceses, 
que acossavam vários pontos do litoral. A capitania escolhida para 
sediar o governo foi a Bahia, transformada em capitania real. 

Tomé de Souza, primeiro governador do Brasil, chegou à Bahia 
em 1549 e montou o aparelho de governo com funcionários previs-
tos no Regimento do Governo-geral: o capitão-mor, encarregado 
da defesa militar, o ouvidor-mor, encarregado da justiça; o prove-
dor-mor, encarregado das finanças; e o alcaide-mor, incumbido da 
administração de Salvador, capital do então chamado Estado do 
Brasil. 

No mesmo ano, chegaram os primeiros jesuítas, iniciando-se 
o processo de evangelização dos indígenas, sendo criado, ainda, o 
primeiro bispado da colônia, na Bahia, com a nomeação do bispo D. 
Pero Fernandes Sardinha. 

A implantação do Governo-geral, a criação do bispado baiano e 
a chegada dos missionários jesuítas foram, assim, processos articu-
lados e simultâneos. Por outro lado, a Bahia passou a ser importan-
te foco de povoamento, tornando-se, ao lado de Pernambuco, uma 
das principais áreas açucareiras da América portuguesa. 

Disputas Coloniais
Nos primeiros trinta anos do século XVI, os grupos indígenas do 

litoral não sofreram grande impacto com a presença dos europeus 
no litoral, limitados a buscar o pau-brasil. E certo que franceses e 
portugueses introduziram elementos até então estranhos à cultura 
dos tupis, como machados e facas, entre outros. Mas isso não alte-
rou substancialmente as identidades culturais nativas. 

A partir dos anos 1530, franceses e portugueses passaram a 
disputar o território e tudo mudou. A implantação do Governo-ge-
ral português na Bahia, em 1549, não inibiu tais iniciativas. Mas foi 
na segunda metade do século XVI que ocorreu a mais importan-
te iniciativa de ocupação francesa, do que resultou a fundação da 
França Antártica, na baía da Guanabara. 

França Antártica
Por volta de I1550, o cavaleiro francês Nicolau Durand de Ville-

gagnon concebeu o plano de estabelecer uma colônia francesa na 
baía da Guanabara, com o objetivo de criar ali um refúgio para os 

huguenotes (como eram chamados os protestantes), além de dar 
uma base estável para o comércio de pau-brasil. O lugar ainda não 
tinha sido povoado pelos portugueses. 

Vlllegagnon recebeu o apoio do huguenote Gaspard de Coligny, 
almirante que gozava de forte prestígio na corte francesa. A ideia 
de conquistar um pedaço do Brasil animou também o cardeal de 
Lorena, um dos maiores defensores da Contrarreforma na França e 
conselheiro do rei Henrique II. 

O projeto de colonização francesa nasceu, portanto, marca-
do por sérias contradições de uma França dilacerada por conflitos 
políticos e religiosos. Uns desejavam associar a futura colônia ao 
calvinismo, enquanto outros eram católicos convictos. Henrique II, 
da França, apoiou a iniciativa e financiou duas naus armadas com 
recursos para o estabelecimento dos colonos. Villegagnon aportou 
na Guanabara em novembro de ISSS e fundou o Forte Coligny para 
repelir qualquer retaliação portuguesa. O fator para o êxito inicial 
foi o apoio recebido dos tamoios, sobretudo porque os franceses 
não escravizavam os indígenas nem lhes tomavam as terras. 

Conflitos Internos
A colônia francesa era carente de recursos e logo se viu ator-

mentada pelos conflitos religiosos herdados da metrópole. Os 
colonos chegavam a se matar por discussões sobre o valor dos 
sacramentos e do culto aos santos, gerando revoltas e punições 
exemplares. 

Do lado português, Mem de Sá, terceiro governador-geral des-
de 1557, foi incumbido de expulsar os franceses da baía da Guana-
bara, região considerada estratégica para o controle do Atlântico 
Sul. Em 1560, as tropas de Mem de Sá tomaram o Forte Coligny, 
mas a resistência francesa foi intensa, apoiada pela coalizão indíge-
na chamada Confederação dos Tamoios. 

As guerras pelo território prosseguiram até que Estácio de Sá, 
sobrinho do governador, passou a comandar a guerra de conquista 
contra a aliança franco-tamoia. Aliou-se aos temiminós, liderados 
por Arariboia, inimigos mortais dos tamoios. A guerra luso-francesa 
na Guanabara foi também uma guerra entre temiminós e tamoios, 
razão pela qual cada grupo escolheu alianças com os oponentes eu-
ropeus. 

Em 12 de março de 1565, em meio a constantes combates, foi 
fundada a cidade de São Sebastião do Rio de Janeiro. Seu governo 
foi confiado a Estácio de Sá, morto por uma flecha envenenada em 
20 de janeiro de 1567, mesmo ano em que os portugueses expulsa-
ram os franceses do Rio de Janeiro. Os tamoios, por sua vez, foram 
massacrados pelos temiminós, cujo chefe, Arariboia, foi presentea-
do com terras e títulos por seus serviços ao rei de Portugal. 

França Equinocial
Derrotados na Guanabara, os franceses tentaram ocupar outra 

parte do Brasil, no início do século XVII. Desta vez o alvo foi a capita-
nia do Maranhão. Confiou-se a tarefa a Daniel de Ia Touche, senhor 
de La Ravardiére, que foi acompanhado de dois frades capuchinhos 
que se tornaram famosos: Claude d’Abbeville e Yves d’Evreux, auto-
res de crónicas importantes sobre o Maranhão. 

Em 1612, os franceses fundaram a França Equinocial e nela 
construíram o Forte de São Luís. Mas também ali houve disputas 
internas e falta de recursos para manter a conquista. Os portugue-
ses tiraram proveito dessa situação, liderados por Jerônimo de Al-
buquerque. À frente de milhares de soldados, incluindo indígenas, 
ele moveu campanha contra os franceses em 1613 e finalmente os 
derrotou em 1615, tomando o Forte de São Luís. 
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Os Jesuítas
A catequese dos indígenas foi um dos objetivos da coloniza-

ção portuguesa, embora menos importante do que os interesses 
comerciais. No entanto, a crescente resistência indígena ao avanço 
dos portugueses e a aliança que muitos grupos estabeleceram com 
os franceses fizeram a Coroa perceber que, sem a “pacificação” dos 
nativos, o projeto colonizador estaria ameaçado. 

Assim, em 1549, desembarcaram os primeiros jesuítas, lidera-
dos por Manoel da Nóbrega, incumbidos de transformar os “gen-
tios” em cristãos. A Companhia de Jesus era a ordem religiosa com 
maior vocação para essa tarefa, pois seu grande objetivo era expan-
dir o catolicismo nas mais remotas partes do mundo. Desde o início, 
os jesuítas perceberam que a tarefa seria dificílima, pois os padres 
tinham de lidar com povos desconhecidos e culturas diversas. 

A solução foi adaptar o catolicismo às tradições nativas, come-
çando pelo aprendizado das línguas, procedimento que os jesuítas 
também utilizaram na China, na Índia e no Japão. Com esse apren-
dizado, os padres chegaram a elaborar uma gramática que prepara-
va os missionários para a tarefa de evangelização. José de Anchieta 
compôs, por volta de 1555, uma gramática da língua tupi, que era a 
língua mais falada pelos indígenas do litoral. Por essa razão, o tupi 
acabou designado como “língua geral “.

As Missões
Havia a necessidade de definir onde e como realizar a cateque-

se. De início, os padres iam às aldeias, onde se expunham a enor-
mes perigos. Nessa tentativa, alguns até morreram devorados pelos 
indígenas. 

Em Outros casos, eles tinham de enfrentar os pajés, aos quais 
chamavam feiticeiros, guardiões das crenças nativas. Para contor-
nar tais dificuldades, os jesuítas elaboraram um “plano de aldea-
mento”, em 1558, cujo primeiro passo era trazer os nativos de suas 
malocas para os aldeamentos da Companhia de Jesus dirigidos pe-
los padres. Os jesuítas entendiam que, para os indígenas deixarem 
de ser gentios e se transformarem em cristãos, era preciso deslo-
cá-los no espaço: levá-los da aldeia tradicional para o aldeamento 
colonial. 

Foi esse o procedimento que deu maiores resultados. Esta foi 
urna alteração radical no método da catequese, com grande impac-
to na cultura indígena. Os aldeamentos foram concebidos pelos je-
suítas para substituir as aldeias tradicionais. Os padres realizaram o 
grande esforço de traduzir a doutrina cristã para a cultura indígena, 
estabelecendo correspondências entre o catolicismo e as tradições 
nativas. 

Foi assim, por exemplo, que o deus cristão passou a ser cha-
mado de Tupã (trovão, divinizado pelos indígenas). A doutrinação 
colheu melhores resultados com as crianças, já que ainda não co-
nheciam bem as tradições tupis. A encenação de peças teatrais para 
a exaltação da religião cristã - os autos jesuíticos - foi importante 
instrumento pedagógico. Os autos mobilizavam as crianças como 
atores ou membros do coro. 

Mas os indígenas resistiram muito à mudança de hábitos. Os 
colonos, por sua vez, queriam-nos como escravos para trabalhar 
nas lavouras. Os jesuítas lutaram, desde cedo, contra a escravização 
dos indígenas pelos colonos portugueses, alegando que o funda-
mental era doutriná-los, e assim conseguiram do rei várias leis proi-
bindo o cativeiro indígena. 

Sociedade Colonial X Jesuítas
No século XVI, os jesuítas perderam a luta contra os interesses 

escravistas. No século XVII, porém, organizaram melhor as missões, 
sobretudo no Maranhão e no Pará, e afastaram os aldeamentos dos 
núcleos coloniais para dificultar a ação dos apresadores. 

Defenderam com mais vigor a “liberdade dos indígenas”, no 
que se destacou António Vieira, principal jesuíta português atuante 
no Brasil e autor de inúmeros sermões contra a cobiça dos senhores 
coloniais. Embora condenassem a escravização indígena, os jesuítas 
sempre defenderam a escravidão africana, desde que os senhores 
tratassem os negros com brandura e cuidassem de prover sua Ins-
trução no cristianismo. 

Assim os jesuítas conseguiram conciliar os objetivos missioná-
rios com os interesses mercantis da colonização. Expandiram seus 
aldeamentos por todo o Brasil, desde o sul até a região amazônica. 
Na segunda metade do século XVIII, a Companhia de Jesus era uma 
das mais poderosas e ricas instituições da América portuguesa. 

A Ação dos Bandeirantes
Na América portuguesa, desde o século XVI os colonos foram 

os maiores adversários dos jesuítas. Preferiam, sempre que pos-
sível, obter escravos indígenas, mais baratos do que os africanos. 
No entanto, eram os chamados mamelucos, geralmente filhos de 
portugueses com índias, os oponentes mais diretos dos nativos. Os 
mamelucos eram homens que dominavam muito bem a língua na-
tiva, chamada de “língua geral” , conheciam os segredos das matas, 
sabiam como enfrentar os animais ferozes e, por isso, eram contra-
tados para “caçar indígenas”. 

Muitas vezes negociavam com os chefes das aldeias a troca de 
prisioneiros por armas, cavalos e pólvora. Outras vezes capturavam 
escravos nas aldeias ou nos próprios aldeamentos dirigidos pelos 
missionários. Esses mamelucos integravam as expedições chama-
das de bandeiras. Alguns historiadores diferenciam as bandeiras, 
expedições de iniciativas particulares, das entradas, patrocinadas 
pela Coroa ou pelos governadores. 

Entretanto, os dois tipos de expedição se confundiam, seja nos 
objetivos, seja na composição de seus membros, embora o termo 
entrada fosse mais utilizado nos casos de repressão de rebeliões e 
de exploração territorial. Desde o século XVI, o objetivo principal 
das entradas e bandeiras era procurar riquezas no interior, chama-
do na época de sertões, e escravizar indígenas. 

Os participantes dessas expedições eram, em geral, chamados 
de bandeirantes. Ao longo do século XVII, as expedições bandei-
rantes alargaram os domínios portugueses na América, que ultra-
passaram a linha divisória estabelecida pelo Tratado de Tordesilhas. 
No final do século XVII, os bandeirantes acabaram encontrando o 
tão cobiçado ouro na região depois conhecida como Minas Gerais. 

União Ibérica e Brasil Holandês
Em 1578, o jovem rei português D. Sebastião partiu à frente de 

numeroso exército para enfrentar o xarife do Marrocos na famosa 
Batalha de Alcácer-Quibir. Perdeu a batalha e a vida. Como era sol-
teiro e não tinha filhos, a Coroa passou para seu tio-avô, o cardeal 
D. Henrique, que morreu dois anos depois. 

Felipe II, rei da Espanha, cuja mãe era tia-avó de D. Sebastião, 
reivindicou a Coroa e mandou invadir Portugal, sendo aclamado rei 
com o título de Felipe I. Portugal foi unido à Espanha sob o governo 
da dinastia dos Habsburgos, iniciando-se a União Ibérica, que dura-
ria 60 anos (1580-1640). 
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ESTATUTO DO SERVIDOR DO MUNICÍPIO

LEI Nº 333, DE 19 DE ABRIL DE 2000.

INSTITUI O REGIME JURÍDICO ESTATUTÁRIO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO: Faço saber que 
o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico Estatutário dos servi-
dores públicos municipais e dos servidores exercentes de cargos em 
comissão, na Administração Direta, autarquias e fundações públicas 
municipais, e tem como objetivo reger as relações entre estes e o 
Município de Novo Hamburgo.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor público municipal é 
toda a pessoa natural legalmente investida em cargo isolado ou de 
carreira, bem como aquela estabilizada no serviço público munici-
pal por força do previsto no artigo 19 do Ato das Disposições Transi-
tórias da Constituição Federal.

§ 1º Define-se servidor efetivo, para os efeitos desta Lei, aquele 
que ingressa no serviço público municipal mediante prévio concur-
so público de provas ou de provas e títulos.

§ 2º Define-se servidor estabilizado, para os efeitos desta Lei, 
aquele que, por força do artigo 19 do Ato das Disposições Consti-
tucionais Transitórias da Constituição Federal, adquiriu estabilidade 
constitucional no serviço público municipal.

§ 3º Define-se servidor em comissão, para os efeitos desta Lei, 
aquele que ocupa cargo em comissão, declarado em lei de livre no-
meação e exoneração.

§ 4º Para os efeitos desta Lei, a expressão “servidor público” 
alcança tão somente os servidores efetivos e os servidores estabili-
zados, enquanto a expressão “servidor” abrange, indistintamente, 
todos os servidores efetivos e estabilizados, bem assim os servido-
res em comissão.

Art. 3º Cargo público, como unidade básica da estrutura orgâ-
nica funcional, é o conjunto de atribuições, deveres e responsabili-
dade conferidos a um servidor, criado por lei, em número determi-
nado e com denominação própria, mediante retribuição pecuniária 
paga pelo Erário municipal.

Art. 4º Os cargos públicos municipais são acessíveis aos bra-
sileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim 
como aos estrangeiros, na forma da lei.

Art. 5º Os servidores públicos municipais são organizados em 
carreiras funcionais ou de forma isolada.

Art. 6º Os quadros funcionais são organizados em categorias 
de cargos, dispostas de acordo com a natureza profissional e a com-
plexidade de suas atribuições e responsabilidades, na forma da lei.

Art. 7º Os cargos organizados em carreira asseguram aos ser-
vidores públicos desenvolvimento funcional com evolução vertical, 
dentro da respectiva categoria, na forma a nas condições fixadas 
na legislação que dispõe sobre os respectivos planos de carreiras.

Art. 8º As carreiras poderão compreender categorias de cargos 
do mesmo grupo profissional, reunidos em segmentos distintos, de 
acordo com a habilitação, qualificação ou titulação exigidas para in-
gresso e acesso nos níveis correspondentes.

Art. 9º Categoria é a divisão básica da carreira, agrupando os 
cargos de mesma denominação e idêntica natureza, segundo os ní-
veis de atribuições e faixas de vencimentos básicos.

Art. 10 Os cargos isolados são os que, organizados em cate-
gorias, somente possibilitam aos servidores públicos o desenvolvi-
mento funcional com evolução horizontal dentro do respectivo ní-
vel, na forma a nas condições fixadas na legislação que dispõe sobre 
os respectivos planos de carreiras.

Art. 11 Os cargos em comissão e as funções de confiança são 
os que, pela natureza da fidúcia inerente à função, têm caráter pro-
visório quanto ao exercício e precário quanto ao desempenho, não 
gerando para o servidor direito à efetividade e estabilidade no car-
go ou na função.

§ 1º Os cargos em comissão e as funções de confiança são de-
clarados de livre nomeação e exoneração.

§ 2º Os cargos em comissão e as funções de confiança são exer-
cidos para atender encargos de direção, chefia e assessoramento.

Art. 12 O provimento dos cargos em comissão poderá ser pro-
cedido com pessoas estranhas ao quadro funcional.

Art. 13 Quadro é o conjunto de cargos, integrantes da estrutu-
ra orgânica funcional, distribuído por categorias profissionais, que 
veda desenvolvimento funcional de uma para outra.

§ 1º Os cargos de provimento efetivo integram o quadro de car-
gos permanentes.

§ 2º Os cargos dos servidores estabilizados no serviço público 
do Município por força do previsto no artigo 19 do Ato das Dispo-
sições Transitórias da Constituição Federal, igualmente integram o 
quadro de cargos permanentes.

§ 3º Os cargos de provimento em comissão e as funções de 
confiança integram o quadro de cargos e funções temporários.

CAPÍTULO II
DO PROVIMENTO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 14 São requisitos essenciais para ingresso no quadro de 
servidores efetivos:

I - ser brasileiro ou estrangeiro, na forma da lei;
II - aprovação em concurso público de provas ou de provas e 

títulos;
III - gozo dos direitos políticos;
IV - quitação com as obrigações eleitorais e militares;
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V - idade mínima de 18 (dezoito) e máxima de 55 (cinquenta e 
cinco) anos, comprovados na data da inscrição para o concurso pú-
blico, idade máxima esta exigida tão somente para aqueles cargos 
que por sua natureza e atribuições exijam capacitação física compa-
tível; (Redação dada pela Lei nº 997/2003)

VI - boa saúde física e mental, comprovada através de ins-
peção médica oficial; (Redação dada pela Lei Complementar nº 
3364/2021)

§ 1º As atribuições do cargo podem justificar a exigência de 
outros requisitos, fixados em lei ou indicados no regulamento do 
concurso. (Redação dada pela Lei Complementar nº 3364/2021)

§ 2º A boa saúde física e mental será aferida por meio de exa-
mes admissionais estabelecidos em regulamento específico. (Reda-
ção acrescida pela Lei Complementar nº 3364/2021) (Regulamenta-
da pelo Decreto nº 10.059/2022)

Art. 15. Ficam reservadas, às pessoas com deficiência, 10% (dez 
por cento) das vagas oferecidas, por cargo, nos concursos públicos 
para provimento de cargos efetivos no âmbito da administração pú-
blica municipal, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiên-
cia. (Redação dada pela Lei Complementar nº 3364/2021)

Art. 15-A Ficam reservadas aos negros 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas nos concursos públicos para provimento de 
cargos efetivos no âmbito da administração pública municipal.

§ 1º A reserva de vagas será aplicada sempre que o número de 
vagas oferecidas no concurso público for superior a 3 (três).

§ 2º Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos ne-
gros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato da ins-
crição no concurso público, conforme o quesito cor ou raça utilizado 
pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 
(Redação acrescida pela Lei Complementar nº 3477/2023)

Art. 15-B Preenchidas as vagas reservadas no edital de aber-
tura, caso a administração venha a oferecer novas vagas durante o 
prazo de validade do concurso, sobre elas incidirá o percentual de 
reserva referido no art. 15 e no art. 15-A. (Redação acrescida pela 
Lei Complementar nº 3477/2023)

Art. 16 O provimento dos cargos públicos far-se-á por ato da 
autoridade competente.

Art. 17 A investidura em cargo público, cumpridas as exigências 
legais, ocorrerá com a posse.

Art. 18 São formas de provimento de cargo público:
I - nomeação;
II - (Revogado pela Lei Complementar nº 3364/2021)
III - (Revogado pela Lei Complementar nº 3364/2021)
IV - readaptação;
V - reversão;
VI - reaproveitamento;
VII - reintegração, e
VIII - recondução;
IX - enquadramento.

SEÇÃO II
DA NOMEAÇÃO

Art. 19 A nomeação far-se-á:
I - em caráter permanente, quando tratar-se de cargo do qua-

dro permanente, de carreira ou isolado; ou
II - em caráter temporário, quando tratar-se de cargo em comis-

são ou função de confiança, declarados em lei de livre nomeação e 
exoneração.

Art. 20 A nomeação para cargo permanente far-se-á no nível 

de acesso correspondente e no plano inicial da carreira, conforme 
o caso.

Parágrafo único. Os demais requisitos para ingresso e desenvol-
vimento do servidor público na carreira, mediante promoção, pro-
gressão ou enquadramento, são aqueles fixados na legislação que 
dispõe sobre os respectivos planos de carreira. (Redação dada pela 
Lei Complementar nº 3364/2021)

SEÇÃO III
DO CONCURSO PÚBLICO 

 (regulamentado Pelo Decreto nº 4113/2009)

Art. 21 O concurso público será de provas, ou de provas e títu-
los, realizado em uma ou mais etapas, conforme dispuser o regu-
lamento geral e o edital, observados os princípios constitucionais.

Art. 22 O concurso público terá a validade mínima de um e 
máxima de dois anos, podendo ser prorrogado uma única vez, por 
igual período.

§ 1º O prazo de validade do concurso e as condições de sua 
realização serão fixados em edital, o qual reger-se-á por normas ge-
rais fixadas em regulamento e por normas especiais exaradas pela 
autoridade competente, que será publicado por extrato em jornal 
de grande circulação local.

§ 2º Todos os procedimentos pertinentes à realização dos con-
cursos poderão ser executados por entidade legalmente habilitada 
para este fim e deverão referir os conteúdos, as fontes e referên-
cias bibliográficas atinentes, os critérios de aplicação e correção das 
provas, recursos, bem como a forma de publicação dos resultados.

SEÇÃO IV
DA POSSE E DO EXERCÍCIO

Art. 23 Posse é a aceitação expressa das atribuições, deveres e 
responsabilidades inerentes ao cargo público, com o compromisso 
de bem servir, formalizada com a assinatura do respectivo termo 
pela autoridade competente e pelo servidor empossando.

§ 1º A posse ocorrerá no prazo de dez dias contados da for-
malização do ato de provimento, prorrogável por igual período, a 
requerimento prévio do interessado.

§ 2º A posse será obrigatoriamente pessoal.
§ 3º Em se tratando de servidor público em licença, ou em 

qualquer outro afastamento legal, o prazo será contado do término 
do impedimento, assegurada a vaga correspondente.

§ 4º Só haverá posse nos casos de provimento de cargo por 
nomeação e ascensão.

§ 5º No ato da posse o servidor apresentará, obrigatoriamente, 
declaração sobre exercício de outro cargo, emprego ou função pú-
blica e, se nomeado para cargo em comissão ou função de confian-
ça, declaração de bens ou valores que constituem seu patrimônio.

§ 6º A posse em cargo público dependerá de prévia inspeção 
médica, com o ressarcimento ao erário municipal dos custos des-
pendidos para a realização da inspeção, pelo interessado. (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 3364/2021)

§ 7º Só poderá se empossado aquele servidor que for julgado 
apto física e mentalmente, para o exercício do cargo.

Art. 24 Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do 
cargo.

§ 1º É de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, 
contados da data da posse.

§ 2º Será tornado sem efeito o ato de provimento, se não corre-
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rem a posse e/ou o exercício, nos prazos previstos nesta Lei.
§ 3º À autoridade competente do órgão ou entidade para onde 

for designado o servidor, compete dar-lhe exercício.
§ 4º O início, a interrupção e o reinicio do exercício serão regis-

trados no assentamento individual do servidor.
§ 5º Ao entrar em exercício o servidor apresentará, ao órgão 

competente, os elementos necessários ao assentamento individual.
Art. 25 O servidor público que, por prescrição regulamentar 

deva prestar caução como garantia, não poderá entrar em exercício 
sem prévia satisfação desta exigência.

§ 1º A caução poderá ser feita por uma das modalidades se-
guintes:

I - caução fidejussória;
II - depósito em moeda corrente;
III - garantia hipotecária;
IV - título de dívida pública;
V - seguro fidelidade funcional, emitido por instituição legal-

mente autorizada.
§ 2º Na hipótese de seguro, as contribuições referentes ao res-

pectivo prêmio serão descontadas do servidor público segurado, 
em folha de pagamento.

§ 3º É vedado o levantamento da caução antes da tomada de 
contas do servidor público.

§ 4º O responsável por desvio patrimonial não ficará isento 
da ação administrativa ou penal, ainda que o valor da caução seja 
superior ao do prejuízo causado ou que ocorra o correspondente 
ressarcimento.

§ 5º Em qualquer caso, o servidor público que em razão das 
atribuições próprias do cargo, receba ou pague valores pecuniários, 
ou mantenha títulos cambiariformes, cheques, ou moeda em espé-
cie sob guarda, perceberá, enquanto no exercício, um adicional de 
dez por cento do respectivo vencimento padrão, a título de “quebra 
de caixa”, o qual não se incorpora à remuneração para qualquer fim 
ou efeito.

Art. 26 (Revogado pela Lei Complementar nº 3364/2021)
Art. 27 O servidor público transferido, removido, redistribuído, 

requisitado ou cedido, que deve ter exercício outro órgão ou entida-
de, ou em outra localidade, quando em virtude de férias, casamen-
to ou luto, terá dez dias, a partir do término do impedimento ou 
afastamento, para entrar em exercício, acrescido de igual período 
quando necessário o deslocamento para nova localidade.

§ 1º O servidor público poderá ausentar-se do Município para 
estudos vinculados à sua área de atribuições ou em missão oficial 
mediante prévia e expressa autorização do Prefeito Municipal.

§ 2º A ausência não poderá exceder de dois anos e, findo o 
estudo ou missão oficial, somente decorrido igual período será ad-
mitida nova ausência.

§ 3º Ao servidor público beneficiado pelo disposto neste artigo 
não será concedida exoneração do cargo antes de decorrido perí-
odo igual ao da ausência, ressalvada a hipótese de ressarcimento 
das despesas havidas com seu afastamento para estudo ou missão 
oficial.

SEÇÃO V
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO 

 (regulamentado Pelo Decreto nº 8455/2018)

Art. 28 Ao entrar em exercício, o servidor público nomeado 
para o cargo de provimento efetivo submeter-se-á a estágio proba-
tório por período de três anos de efetivo exercício no cargo, durante 

o qual sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação perma-
nente para o desempenho do cargo, no mínimo a cada quatro me-
ses, observados ainda os seguintes requisitos, e demais fatores e 
condições fixadas em regulamento:

I - idoneidade profissional;
II - disciplina;
III - organização; e
IV - aptidão e eficiência. (Redação dada pela Lei nº 1823/2008)
Parágrafo Único. Durante o estágio probatório o Servidor Públi-

co somente poderá ser nomeado para Cargo em Comissão, Função 
de Confiança ou Adicional de Dedicação Plena em cargo que esteja 
em correlação com o cargo para o qual foi concursado. (Redação 
dada pela Lei nº 2260/2011)

Art. 29 Findo o período de estágio probatório, a Comissão de 
Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório fica obrigada a 
pronunciar-se sobre o atendimento, pelo estagiário, dos requisitos 
fixados para o estágio, conforme o regulamento, dentro do prazo 
de trinta dias.

§ 1º Será exonerado do serviço público municipal o servidor 
que, no período do estágio probatório, não lograr nas avaliações 
parciais e/ou final, resultado suficiente para sua manutenção no 
cargo.

§ 2º A confirmação ou não confirmação do servidor em estágio 
probatório ficará condicionada ao parecer de Comissão de Avalia-
ção de Desempenho de Estágio Probatório através da análise dos 
Boletins de Avaliação Funcional emitidos por uma Equipe de Estágio 
Probatório, cuja composição e competências deverão ser fixadas 
em regulamento.

§ 3º Exarado o parecer, a Comissão deverá notificar o servidor 
estagiário do resultado, a fim de que o mesmo, caso discorde, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis possa apresentar sua defesa e contra-
ditório, sendo seu silêncio presunção de aceitação.

§ 4º Caso for apresentada defesa, esta será imediatamente sub-
metida à apreciação da Comissão referida no caput deste artigo que 
deverá se manifestar através de parecer escrito, no prazo de até 30 
(trinta) dias, quanto a procedência ou improcedência do pedido.

§ 5º No caso de improcedência do pedido, poderá ser interpos-
to recurso ao Prefeito Municipal dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contado da ciência que tiver o servidor e/ou procurador da 
decisão da Comissão.

§ 6º Recebido o recurso, o Prefeito terá o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para exarar parecer definitivo, mantendo ou reformando 
a decisão da Comissão, em caráter irrecorrível. (Redação dada pela 
Lei nº 1823/2008)

§ 7º A Comissão de Avaliação de Desempenho de Estágio Pro-
batório ao tomar conhecimento que o servidor em estágio probató-
rio cometeu qualquer falta disciplinar encaminhará a informação ao 
setor responsável pelos procedimentos disciplinares para abertura 
de processo administrativo disciplinar. (Redação acrescida pela Lei 
Complementar nº 3477/2023)

§ 8º A instauração de processo administrativo disciplinar con-
tra servidor em estágio probatório não suspende a avaliação pe-
riódica do estágio, salvo pelo tempo da suspensão preventiva, na 
hipótese do art. 190. (Redação acrescida pela Lei Complementar nº 
3477/2023)

Art. 29 A - (Revogado pela Lei Complementar nº 3477/2023)
Art. 30 O servidor público não aprovado no estágio será exone-

rado em ato fundamentado ou, se efetivo em outro cargo público, 
será reconduzido ao cargo anteriormente ocupado, consoante o 
disposto no artigo 40, § 2º, depois de lhe serem assegurados defesa 



381

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Técnico em Enfermagem

LEGISLAÇÃO E CONHECIMENTOS SOBRE O SUS - 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988

TÍTULO VIII
DA ORDEM SOCIAL

(....);

CAPÍTULO II
DA SEGURIDADE SOCIAL

(....);

SEÇÃO II
DA SAÚDE

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garanti-
do mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitá-
rio às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saú-
de, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua 
regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser 
feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa 
física ou jurídica de direito privado.

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma 
rede regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, 
organizado de acordo com as seguintes diretrizes:

I - descentralização, com direção única em cada esfera de go-
verno;

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades 
preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais;

III - participação da comunidade.
§ 1º. O sistema único de saúde será financiado, nos termos 

do art. 195, com recursos do orçamento da seguridade social, da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de 
outras fontes. 

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios apli-
carão, anualmente, em ações e serviços públicos de saúde recursos 
mínimos derivados da aplicação de percentuais calculados sobre: 

I - no caso da União, a receita corrente líquida do respectivo 
exercício financeiro, não podendo ser inferior a 15% (quinze por 
cento); (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015)

II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da ar-
recadação dos impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de 
que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, alínea a, e inciso II, deduzidas 
as parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios; 

III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da 
arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos 
de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º. 

§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada 
cinco anos, estabelecerá: 

I - os percentuais de que tratam os incisos II e III do § 2º; (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015)

II - os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à 
saúde destinados aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 
e dos Estados destinados a seus respectivos Municípios, objetivando 
a progressiva redução das disparidades regionais; 

III - as normas de fiscalização, avaliação e controle das despe-
sas com saúde nas esferas federal, estadual, distrital e municipal; 

IV - (revogado).
§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde poderão 

admitir agentes comunitários de saúde e agentes de combate às 
endemias por meio de processo seletivo público, de acordo com a 
natureza e complexidade de suas atribuições e requisitos específi-
cos para sua atuação. 

§ 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico, o piso salarial 
profissional nacional, as diretrizes para os Planos de Carreira e a 
regulamentação das atividades de agente comunitário de saúde e 
agente de combate às endemias, competindo à União, nos termos 
da lei, prestar assistência financeira complementar aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, para o cumprimento do referido 
piso salarial. 

§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no § 4º 
do art. 169 da Constituição Federal, o servidor que exerça funções 
equivalentes às de agente comunitário de saúde ou de agente de 
combate às endemias poderá perder o cargo em caso de descum-
primento dos requisitos específicos, fixados em lei, para o seu exer-
cício. 

§ 7º O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos 
agentes de combate às endemias fica sob responsabilidade da 
União, e cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 
estabelecer, além de outros consectários e vantagens, incentivos, 
auxílios, gratificações e indenizações, a fim de valorizar o trabalho 
desses profissionais.      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
120, de 2022)

§ 8º Os recursos destinados ao pagamento do vencimento dos 
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às ende-
mias serão consignados no orçamento geral da União com dotação 
própria e exclusiva. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 120, 
de 2022)

§ 9º O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos 
agentes de combate às endemias não será inferior a 2 (dois) salários 
mínimos, repassados pela União aos Municípios, aos Estados e ao 
Distrito Federal.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 120, de 
2022)
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§ 10. Os agentes comunitários de saúde e os agentes de comba-
te às endemias terão também, em razão dos riscos inerentes às fun-
ções desempenhadas, aposentadoria especial e, somado aos seus 
vencimentos, adicional de insalubridade.    (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 120, de 2022)

§ 11. Os recursos financeiros repassados pela União aos Esta-
dos, ao Distrito Federal e aos Municípios para pagamento do ven-
cimento ou de qualquer outra vantagem dos agentes comunitários 
de saúde e dos agentes de combate às endemias não serão objeto 
de inclusão no cálculo para fins do limite de despesa com pessoal.      
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 120, de 2022)

§ 12. Lei federal instituirá pisos salariais profissionais nacionais 
para o enfermeiro, o técnico de enfermagem, o auxiliar de enfer-
magem e a parteira, a serem observados por pessoas jurídicas de 
direito público e de direito privado.   (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 124, de 2022)

§ 13. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
até o final do exercício financeiro em que for publicada a lei de que 
trata o § 12 deste artigo, adequarão a remuneração dos cargos ou 
dos respectivos planos de carreiras, quando houver, de modo a 
atender aos pisos estabelecidos para cada categoria profissional.    
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 124, de 2022)

§ 14. Compete à União, nos termos da lei, prestar assistência 
financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos Mu-
nicípios e às entidades filantrópicas, bem como aos prestadores de 
serviços contratualizados que atendam, no mínimo, 60% (sessenta 
por cento) de seus pacientes pelo sistema único de saúde, para o 
cumprimento dos pisos salariais de que trata o § 12 deste artigo.    
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 127, de 2022)

§ 15. Os recursos federais destinados aos pagamentos da assis-
tência financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios e às entidades filantrópicas, bem como aos prestadores 
de serviços contratualizados que atendam, no mínimo, 60% (sessen-
ta por cento) de seus pacientes pelo sistema único de saúde, para 
o cumprimento dos pisos salariais de que trata o § 12 deste artigo 
serão consignados no orçamento geral da União com dotação própria 
e exclusiva.     (Incluído pela Emenda Constitucional nº 127, de 2022)

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.
§ 1º - As instituições privadas poderão participar de forma 

complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes des-
te, mediante contrato de direito público ou convênio, tendo prefe-
rência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.

§ 2º - É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios 
ou subvenções às instituições privadas com fins lucrativos.

§ 3º - É vedada a participação direta ou indireta de empresas 
ou capitais estrangeiros na assistência à saúde no País, salvo nos 
casos previstos em lei.

§ 4º - A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facili-
tem a remoção de órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins 
de transplante, pesquisa e tratamento, bem como a coleta, proces-
samento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo vedado 
todo tipo de comercialização.

Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de outras 
atribuições, nos termos da lei:

I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias 
de interesse para a saúde e participar da produção de medicamen-
tos, equipamentos, imunobiológicos, hemoderivados e outros in-
sumos;

II - executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, 
bem como as de saúde do trabalhador;

III - ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde;
IV - participar da formulação da política e da execução das 

ações de saneamento básico;
V - incrementar, em sua área de atuação, o desenvolvimento 

científico e tecnológico e a inovação; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 85, de 2015)

VI - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o controle de 
seu teor nutricional, bem como bebidas e águas para consumo humano;

VII - participar do controle e fiscalização da produção, trans-
porte, guarda e utilização de substâncias e produtos psicoativos, 
tóxicos e radioativos;

VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreen-
dido o do trabalho.

LEI Nº 8.080/90 E LEI Nº 8.142/90

LEI FEDERAL N° 8.080/1990 

Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recu-
peração da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Esta lei regula, em todo o território nacional, as ações 
e serviços de saúde, executados isolada ou conjuntamente, em ca-
ráter permanente ou eventual, por pessoas naturais ou jurídicas de 
direito Público ou privado.

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, de-
vendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno 
exercício.

§1º O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formula-
ção e execução de políticas econômicas e sociais que visem à redu-
ção de riscos de doenças e de outros agravos e no estabelecimento 
de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações 
e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação.

§2º O dever do Estado não exclui o das pessoas, da família, das 
empresas e da sociedade.

Art. 3º  Os níveis de saúde expressam a organização social e 
econômica do País, tendo a saúde como determinantes e condicio-
nantes, entre outros, a alimentação, a moradia, o saneamento bá-
sico, o meio ambiente, o trabalho, a renda, a educação, a atividade 
física, o transporte, o lazer e o acesso aos bens e serviços essenciais. 
(Redação dada pela Lei nº 12.864, de 2013)

Parágrafo único. Dizem respeito também à saúde as ações que, 
por força do disposto no artigo anterior, se destinam a garantir às 
pessoas e à coletividade condições de bem-estar físico, mental e 
social.
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TÍTULO II
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 4º O conjunto de ações e serviços de saúde, prestados por 
órgãos e instituições públicas federais, estaduais e municipais, da 
Administração direta e indireta e das fundações mantidas pelo Po-
der Público, constitui o Sistema Único de Saúde (SUS).

§1º Estão incluídas no disposto neste artigo as instituições pú-
blicas federais, estaduais e municipais de controle de qualidade, 
pesquisa e produção de insumos, medicamentos, inclusive de san-
gue e hemoderivados, e de equipamentos para saúde.

§2º A iniciativa privada poderá participar do Sistema Único de 
Saúde (SUS), em caráter complementar.

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS E ATRIBUIÇÕES

Art. 5º São objetivos do Sistema Único de Saúde SUS:
I - a identificação e divulgação dos fatores condicionantes e de-

terminantes da saúde;
II - a formulação de política de saúde destinada a promover, 

nos campos econômico e social, a observância do disposto no §1º 
do art. 2º desta lei;

III - a assistência às pessoas por intermédio de ações de promo-
ção, proteção e recuperação da saúde, com a realização integrada 
das ações assistenciais e das atividades preventivas.

Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema 
Único de Saúde (SUS):

I - a execução de ações:
a) de vigilância sanitária;
b) de vigilância epidemiológica;
c) de saúde do trabalhador; (Redação dada pela Lei nº 14.572, 

de 2023)
d) de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;
e) de saúde bucal; (Incluída pela Lei nº 14.572, de 2023)
II - a participação na formulação da política e na execução de 

ações de saneamento básico;
III - a ordenação da formação de recursos humanos na área de 

saúde;
IV - a vigilância nutricional e a orientação alimentar;
V - a colaboração na proteção do meio ambiente, nele compre-

endido o do trabalho;
VI - a formulação da política de medicamentos, equipamentos, 

imunobiológicos e outros insumos de interesse para a saúde e a 
participação na sua produção;

VII - o controle e a fiscalização de serviços, produtos e substân-
cias de interesse para a saúde;

VIII - a fiscalização e a inspeção de alimentos, água e bebidas 
para consumo humano;

IX - a participação no controle e na fiscalização da produção, 
transporte, guarda e utilização de substâncias e produtos psicoati-
vos, tóxicos e radioativos;

X - o incremento, em sua área de atuação, do desenvolvimento 
científico e tecnológico;

XI - a formulação e execução da política de sangue e seus de-
rivados.

§1º Entende-se por vigilância sanitária um conjunto de ações 
capaz de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde e de intervir 

nos problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, da produ-
ção e circulação de bens e da prestação de serviços de interesse da 
saúde, abrangendo:

I - o controle de bens de consumo que, direta ou indiretamen-
te, se relacionem com a saúde, compreendidas todas as etapas e 
processos, da produção ao consumo; e

II - o controle da prestação de serviços que se relacionam direta 
ou indiretamente com a saúde.

§2º Entende-se por vigilância epidemiológica um conjunto de 
ações que proporcionam o conhecimento, a detecção ou prevenção 
de qualquer mudança nos fatores determinantes e condicionantes 
de saúde individual ou coletiva, com a finalidade de recomendar e 
adotar as medidas de prevenção e controle das doenças ou agravos.

§3º Entende-se por saúde do trabalhador, para fins desta lei, 
um conjunto de atividades que se destina, através das ações de vigi-
lância epidemiológica e vigilância sanitária, à promoção e proteção 
da saúde dos trabalhadores, assim como visa à recuperação e reabi-
litação da saúde dos trabalhadores submetidos aos riscos e agravos 
advindos das condições de trabalho, abrangendo:

I - assistência ao trabalhador vítima de acidentes de trabalho 
ou portador de doença profissional e do trabalho;

II - participação, no âmbito de competência do Sistema Único 
de Saúde (SUS), em estudos, pesquisas, avaliação e controle dos 
riscos e agravos potenciais à saúde existentes no processo de tra-
balho;

III - participação, no âmbito de competência do Sistema Único 
de Saúde (SUS), da normatização, fiscalização e controle das con-
dições de produção, extração, armazenamento, transporte, distri-
buição e manuseio de substâncias, de produtos, de máquinas e de 
equipamentos que apresentam riscos à saúde do trabalhador;

IV - avaliação do impacto que as tecnologias provocam à saúde;
V - informação ao trabalhador e à sua respectiva entidade sindi-

cal e às empresas sobre os riscos de acidentes de trabalho, doença 
profissional e do trabalho, bem como os resultados de fiscalizações, 
avaliações ambientais e exames de saúde, de admissão, periódicos 
e de demissão, respeitados os preceitos da ética profissional;

VI - participação na normatização, fiscalização e controle dos 
serviços de saúde do trabalhador nas instituições e empresas pú-
blicas e privadas;

VII - revisão periódica da listagem oficial de doenças originadas 
no processo de trabalho, tendo na sua elaboração a colaboração 
das entidades sindicais; e

VIII - a garantia ao sindicato dos trabalhadores de requerer ao 
órgão competente a interdição de máquina, de setor de serviço ou 
de todo ambiente de trabalho, quando houver exposição a risco 
iminente para a vida ou saúde dos trabalhadores.

§4º Entende-se por saúde bucal o conjunto articulado de ações, 
em todos os níveis de complexidade, que visem a garantir promo-
ção, prevenção, recuperação e reabilitação odontológica, individual 
e coletiva, inseridas no contexto da integralidade da atenção à saú-
de. (Incluído pela Lei nº 14.572, de 2023)

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES

Art. 7º As ações e serviços públicos de saúde e os serviços pri-
vados contratados ou conveniados que integram o Sistema Único 
de Saúde (SUS), são desenvolvidos de acordo com as diretrizes pre-
vistas no art. 198 da Constituição Federal, obedecendo ainda aos 
seguintes princípios:




